
34 SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÕES PARTICULARES, DETETIVES E CONGÊNERES.

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres 3,00%

35 SERVIÇOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, JORNALISMO E RELAÇÕES
PÚBLICAS.

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações-públicas.

35.01.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações-públicas. 3,00%

36 SERVIÇOS DE METEOROLOGIA.

36.01 Serviços de meteorologia.

36.01.01 Serviços de meteorologia. 3,00%

37 SERVIÇOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E MANEQUINS.

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3,00%

38 SERVIÇOS DE MUSEOLOGIA.

38.01 Serviços de museologia.

38.01.01 Serviços de museologia. 3,00%

39 SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO.

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do
serviço).

39.01.01 Serviços de ourivesaria e lapidação. 3,00%

40 SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA.

40.01 Obras de arte sob encomenda.

40.01.01 Obras de arte sob encomenda. 3,00%

41 VALORES FIXOS DE ISSQN

41.01

§3º, art. 65,
da LC n.
677/2007

Pessoas físicas (profissionais autônomos), inscritas no Município (valor por ano):

a) com graduação superior, estabelecido ou não R$ 1.252,23

b) com graduação técnica a nível médio ou legalmente equiparado, estabelecido ou não R$ 634,34

c) demais contribuintes pessoas físicas estabelecidas R$ 317,99

41.02

§12, art.
68, da LC
n.
677/2007

Pessoas jurídicas constituídas sob a forma de Sociedades de Profissionais (valor por mês para cada profissional
habilitado, sócio, empregado ou não):

a) até dois profissionais R$ 108,72

b) de três a quatro profissionais R$ 140,04

c) de cinco a oito profissionais R$ 177,92
d) acima de oito profissionais R$ 211,54

41.03

§16, art.68
da LC n.
677/2007

Contribuintes pessoas jurídicas com atividade de Escritório de Contabilidade, optantes pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional (valor por mês para cada sócio,
habilitado ou não, acrescido dos empregados habilitados):

a) até dois profissionais R$ 108,72

b) de três a quatro profissionais R$ 140,04
c) de cinco a oito profissionais R$ 177,92

d) acima de oito profissionais R$ 211,54

NOTAS EXPLICATIVAS

A)
O cálculo do ISS devido mensalmente ocorre por meio de aplicação da alíquota estabelecida nesta tabela
correspondente ao serviço prestado, exceto nos casos dos itens 41.01, 41.02 e 41.03, em que o ISS devido
consiste em um valor fixo, que independe do preço do serviço.

B)
O ISS fixo devido correspondente ao item 41.01 será proporcional aos meses de sua validade, contados a partir
da inscrição no cadastro de contribuintes, considerando mês qualquer fração deste. Não estando o contribuinte
inscrito no Município, aplicar-se-á a alíquota estabelecida nesta tabela correspondente ao serviço prestado.

C)
No caso do item 41.01, nas prestações de serviço em que o contribuinte optar pela emissão da Nota Fiscal de
Serviços Avulsa, terá o imposto devido sobre o total de cada nota fiscal emitida, calculado conforme a alíquota
que corresponder ao serviço prestado, sem prejuízo do imposto devido anualmente.

D)
Não será exigido o ISS apurado por meio de procedimento fiscal correspondentes a diferenças anuais de valor
inferior a R$ 33,08 (trinta e três reais e oito centavos) somados o tributo e multas em seus valores originários.
centavos) somados o tributo e multas em seus valores originários.

ANEXO X

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA
TAXA DE LOCALIZAÇÃO E DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

EXERCÍCIO 2023
ITEM ATIVIDADE

01 Clubes sociais, esportivos, entidades de classes, sindicatos, autarquias, fundações, empresas públicas, instituições
sem fins lucrativos e templos.

02 Indústria, comércio ou prestação de serviços.

03 Estabelecimentos financeiros e companhias de seguros.

Para as atividades listadas nos itens 01, 02 ou 03 acima, a cobrança da taxa será feita de acordo com a tabela
abaixo, sendo que o seu valor varia de acordo com o enquadramento dentro de uma determinada faixa de área
utilizada.
ITEM ÁREA (m²) – VALOR (R$)
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Até 60 m² 60,01 a
100 m²

100,01 a
200 m²

200,01 a
400 m²

400,01 a
600 m²

600,01 a
1.000 m²

1.000,01 a
2.000 m²

2.000,01 a
6.000 m²

Acima de
6.000,01 m²

01 R$ 157,29 R$ 157,29 R$ 157,29 R$ 233,54 R$ 233,54 R$ 233,54 R$ 303,45 R$ 303,45 R$ 303,45

02 R$ 157,29 R$ 157,29 R$ 184,28 R$ 233,54 R$ 303,45 R$ 454,36 R$ 760,98 R$
1.240,80 R$ 2.124,13

03 R$ 303,45 R$ 303,45 R$ 368,57 R$ 487,72 R$ 608,47 R$ 911,93 R$ 1.517,27 R$
2.429,19 R$ 4.238,80

ITEM DEMAIS ATIVIDADES
04 Licença para diversões públicas (espetáculos circenses e parque de diversões) diária R$ 42,88
05 Licença para feiras e exposições' diária R$ 55,58
06 Licença para outras atividades não especificadas neste anexo diária R$ 55,58

NOTAS EXPLICATIVAS

A) A taxa será calculada proporcionalmente aos meses de sua validade, contados a partir da inscrição no cadastro de
contribuintes, considerando-se mês qualquer fração deste.

B) O valor da taxa para lançamento proporcional ao período de sua validade não poderá ser inferior a R$ 47,65 (quarenta
e sete reais e sessenta e cinco centavos)

ANEXO XI

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA
TAXA DE LICENÇA PARA COMÉRCIO AMBULANTE

EXERCÍCIO 2024

ITEM ATIVIDADE VALOR (R$)
Diária Anual

01 Licença para comércio em veículo de tração mecânica R$ 47,65 R$ 454,36
02 Licença para carrinhos de sorvetes R$ 274,84
03 Licença para carrinhos de lanches (individual, por carrinho) R$ 274,84
04 Licença para carrinhos de lanches (empresa) R$ 1.182,02
05 Licença para demais formas de comércio, devidamente autorizadas R$ 30,17 R$ 274,84

NOTAS EXPLICATIVAS

A) A taxa será calculada proporcionalmente aos meses de sua validade, contados a partir da inscrição no cadastro
de contribuintes, considerando-se mês qualquer fração deste.

B) O valor da taxa para lançamento proporcional ao período de sua validade não poderá ser inferior a R$ 76,26
(setenta e seis reais e vinte seis centavos).

ANEXO XII

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E DA

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO

EXERCÍCIO 2024

ITEM I – APROVAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO, compreendendo a substituição ou a modificação de projetos
pela verificação e exame dos mesmos, bem como pela respectiva fiscalização da obra e outros.

01 Aprovação de projetos (para construção, regularização, atualização, reforma)
02 Substituição de projetos (para correção ou modificação)
03 Vistoria para conclusão de obras (total ou parcial) – habite-se
04 Análise prévia de projetos e demais casos
05 Taxa de licença para execução de obras (código 145)
Para as atividades listadas nos itens 01, 02, 03 ou 04 acima, a cobrança da taxa será feita de acordo com a tabela abaixo,
sendo que o seu valor varia de acordo com o enquadramento dentro de uma determinada faixa de área construída.

ITEM

ÁREA (m²) – VALOR (R$)

Até 60 m² 60,01 a
100 m²

100,01 a
200 m²

200,01 a
400 m²

400,01 a
600 m²

600,01 a
1.000 m²

1.000,01 a
2.000 m²

2.000,01 a
6.000 m²

Acima de
6.000,01
m²

01 R$ 35,70 R$ 79,93 R$ 156,03 R$ 233,14 R$ 302,68 R$ 454,94 R$ 761,41 R$
1.062,23

R$
1.520,96

02 R$ 35,70 R$ 63,91 R$ 122,19 R$ 184,23 R$ 244,39 R$ 368,48 R$ 609,13 R$ 849,77 R$
1.212,15

03 R$ 63,91 R$ 93,99 R$ 122,19 R$ 156,03 R$ 184,23 R$ 212,44 R$ 244,39 R$ 277,11 R$
302,68

04 R$ 35,70 R$ 79,93 R$ 156,03 R$ 233,14 R$ 302,68 R$ 454,94 R$ 761,41 R$
1.062,23

R$
1.520,96

05 R$ 35,70 R$ 79,93 R$ 156,03 R$ 233,14 R$ 302,68 R$ 454,94 R$ 761,41 R$
1.062,23

R$
1.520,96

ITEM II – APROVAÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO, compreendendo a execução de levantamentos e loteamentos
de terrenos, galerias pluviais, diretrizes, perfis, subdivisão, unificação e outros.

05 Diretrizes básicas
06 Subdivisão, incorporação
07 Execução de levantamentos e loteamentos em terrenos
08 Análise prévia de projetos e demais casos
Para as atividades listadas nos itens 05, 06, 07 ou 08 acima, a cobrança da taxa será feita de acordo com a tabela abaixo,
sendo que o seu valor varia de acordo com o enquadramento dentro de uma determinada faixa de área.

ITEM

ÁREA (m²) – VALOR (R$)

Até
600 m²

600,01 a
1.000 m²

1.000,01 a
2.000 m²

2.000,01 a
4.000 m²

4.000,01 a
6.000 m²

6.000,01 a
10.000 m²

10.000,01 a
20.000 m²

20.000,01 a
60.000 m²

Acima de
60.000,01

m²

05 R$ 77,12 R$ 156,03 R$ 233,14 R$ 302,68 R$ 377,87 R$ 454,94 R$ 609,13 R$ 913,68 R$
1.520,96

06 R$ 156,03 R$ 302,68 R$ 454,94 R$ 609,13 R$ 761,41 R$ 913,68 R$
1.212,63

R$
1.821,78

R$
3.030,66

07 R$ 156,03 R$ 302,68 R$ 454,94 R$ 609,13 R$ 761,41 R$ 913,68 R$
1.212,63

R$
1.821,78

R$
3.030,66

08 R$ 156,03 R$ 302,68 R$ 454,94 R$ 609,13 R$ 761,41 R$ 913,68 R$
1.212,63

R$
1.821,78

R$
3.030,66

ITEM III – Análise Prévia para APROVAÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO RURAL, compreendendo a aprovação de
loteamento, desmembramento, remembramento, expedição da carta de anuência e outros.

09 Até 20.000 (vinte mil) metros quadrados R$ 93,99

10 Sobre o que exceder a 20.000 (vinte mil) metros quadrados, por 10.000 (dez mil) metros quadrados
ou fração R$ 24,44
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ANEXO XIII

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA
TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE

EXERCÍCIO 2024

ITEM ATIVIDADE VALOR
(R$)

01

Licença para publicidade sonora por qualquer processo:
a) por dia R$ 36,52
b) por semana R$ 65,14
c) por quinzena R$ 93,72
d) por mês R$ 157,27

02 Anúncios sob a forma de encartes, cartas ou folhetos, distribuídos em mão ou domicílio – por
milheiro R$ 55,58

03 Anúncios impressos em automóvel de aluguel (táxi) R$ 77,84
04 Anúncios projetados em tela de cinema – por local R$ 484,54

05 Anúncios luminosos instalados na parede externa dos edifícios, visíveis da via pública – por metro
quadrado, por local R$ 17,46

06 Painel, letreiro, placas e similares, instalados na parte externa dos edifícios, visíveis da via pública –
por metro quadrado, por local R$ 14,29

07 Vitrine para exposição de artigos estranhos ao negócio do estabelecimento ou alugadas a terceiros
– por metro quadrado de vitrine e por mês R$ 30,17

08 Outdoor, tabuletas e similares – por engenho de publicidade R$ 335,22

09 Painel luminoso com iluminação traseira e frontal, tipo “back light” e “front light” , e similares – por
engenho de publicidade R$ 514,73

10 Anúncios em empena cega da edificação, iluminados ou não, visíveis da via pública – por engenho
de publicidade R$ 2.840,69

11 Mídia interna tipo “indoor” - por anúncio R$ 133,45
12 Balões e bóias – por anúncio R$ 268,48
13 Anúncios impressos em ônibus, nas laterais, tipo “Busdoor Siderbus” - por veículo R$ 799,14
14 Anúncios impressos em ônibus, na parte traseira, tipo “Busdoor Backbus” - por veículo R$ 479,78
15 Anúncios impressos em ônibus, tipo “Busdoor Padrão” - por veículo R$ 401,92

NOTA EXPLICATIVA

A)
As taxas a que se refere este anexo serão calculadas proporcionalmente ao(s) mês(es) de sua validade,
considerando-se mês qualquer fração deste, sendo que seu valor não poderá ser inferior a R$ 38,11(trinta e oito
reais e onze centavos).

ANEXO XIV

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA
TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

EXERCÍCIO 2024

ITEM ATIVIDADE
VALOR (R$)

DIA MÊS ANO

01

Feira livre:

Para banca – que utilize espaço de até 6,00 m² R$ 233,54

Para banca – que utilize espaço de 6,01 m² a 10,00 m² R$ 465,48

Para banca – que utilize espaço de 10,01 m² a 12,00 m² R$ 694,29

Para banca – que utilize espaço acima de 12,00 m² R$ 924,65

02 Banca de jornais e revistas R$ 548,10

03

Mesas em calçadas:

a) imóveis localizados nas regiões constantes na relação número 1 do Anexo
VI desta Lei R$ 120,73

b) imóveis localizados nas regiões constantes na relação número 2 do Anexo
VI desta Lei R$ 77,84

c) imóveis localizados nas regiões constantes na relação número 3 do Anexo
VI desta Lei R$ 42,89

04 Demais espaços ocupados, devidamente autorizados R$ 57,18 R$ 146,16 R$
2.375,18

05 Circos e parques de diversões R$ 42,88 R$ 285,95

06
Veículos de aluguel com tração mecânica:
a) maior porte R$ 368,57
b) menor porte R$ 322,49

07 Food Truck R$
2.167,04

08 Food bike R$
1.095,27

09 Estação de Rádio Base R$
6.616,82

NOTAS EXPLICATIVAS

A) A taxa será cobrada proporcionalmente aos meses de sua validade, contados a partir da inscrição no cadastro de
contribuintes; considerando-se mês qualquer fração deste.

B) O valor da taxa para lançamento proporcional aos meses de sua validade não poderá ser inferior a R$ 42,68
(quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos).

C)
A participação em mais de uma feira livre será tributada acrescentando-se o percentual de 20% (vinte por cento)
do valor de lançamento pela licença já concedida, por participação em feira, independentemente do número de
participações.

D) No caso elencado na letra “b” do item 01 deste anexo, será cobrado o valor para cada face da banca.
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ANEXO XV

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA
TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA

EXERCÍCIO 2024
ÁREA VALOR (R$)

Até 60m² R$ 76,26
de 60,01 m² a 100 m² R$ 93,72
de 100,01 m² a 200 m² R$ 123,92
de 200,01 m² a 400 m² R$ 157,27
de 400,01 m² a 600 m² R$ 184,27
de 600,01 m² a 1.000 m² R$ 214,45
de 1.000,01 m² a 2.000 m² R$ 303,45
de 2.000,01 m² a 6.000 m² R$ 459,13
Acima de 6.000,01 m² R$ 760,98

NOTAS EXPLICATIVAS

A) A taxa referente à Licença Sanitária será calculada proporcionalmente aos meses de sua validade, contados a partir da
inscrição no cadastro de contribuintes, considerando-se mês qualquer fração deste.

B) O valor da taxa de Licença Sanitária para lançamento proporcional ao período de sua validade não poderá ser inferior a R$
38,11 (trinta e oito reais e onze centavos).

C) A participação em mais de uma feira livre será tributada acrescentando-se o percentual de 20% (vinte por cento) do valor
de lançamento pela licença já concedida, por participação em feira, independentemente do número de participações.

ANEXO XVI

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA
TAXA DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

EXERCÍCIO 2024

TIPO E PERIODICIDADE DA COLETA VALOR (R$)
POR m² DE ÁREA CONSTRUÍDA

Diária 3,20
Alternada 1,68

ANEXO XVII

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA
TAXA DE EXPEDIENTE

EXERCÍCIO 2024

ITEM ATIVIDADE VALOR
(R$)

01 Alvará ou inscrição para qualquer finalidade, expedido e anotado ou transferido (por unidade) R$ 90,54

02
Busca de papéis, livros e documentos no Arquivo Municipal:
a) busca por ano R$ 4,12
b) folha R$ 8,40

03 Reprodução fotográfica – microfilmagem (por foto) R$ 25,42

04 Outros atos do prefeito, não especificados neste anexo e que dependem de anotações, vistorias,
decretos, portarias, etc. R$ 7,46

05
Contratos com o Município:
a) concessão para exploração de serviços de utilidade pública (por ano) R$ 371,74
b) prorrogação de prazos (por ano) R$ 244,66

06
Autenticação de projetos:

a) construção – por folha R$ 36,52
b) loteamento e subdivisão – por folha R$ 36,52

07 Emissão de laudo de viabilidade do uso do solo ou de informações cadastrais R$ 50,84

08 Certidão de avaliação – ITBI R$ 142,78

*** As locações de prédios ou espaços públicos são disciplinadas no Decreto de Preço Público
publicado anualmente

ANEXO XVIII

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA
TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS

EXERCÍCIO 2024

ITEM ATIVIDADE VALOR
(R$)

01 Alinhamento e nivelamento:
a) alinhamento (por metro linear) R$ 22,35

b) nivelamento:
por metro linear R$ 54,00
por metro quadrado R$ 22,34

02 Inscrição em feiras e mercados (por inscrição e por ano) R$ 74,67
03 Roçada de terrenos baldios (por m² de área) R$ 1,18

04 Limpeza de terrenos baldios (soma dos custos da hora/máquina e da
carga de caminhão)

Hora/máquina R$ 181,10
Carga de caminhão (por
viagem) R$ 271,65
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ANEXO XIX

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

EXERCÍCIO 2024

Folha 1

FAIXA DE
CONSUMO MENSAL

(kWh)

PERCENTUAL
SOBRE A UVC

(%)

VALOR DA
CONTRIBUIÇÃO MENSAL

(R$)

Consumidores Residenciais
0 - 30 0,00 0,00
31 - 50 0,00 0,00
51 - 70 0,00 0,00
71 - 90 0,00 0,00
91 - 120 6,75 8,82
121 - 200 12,26 16,02
201 - 350 25,48 33,29
351 - 600 33,71 44,05
601 - 1.000 40,19 52,51

acima de 1.000 49,36 64,49
Consumidores Comerciais

0 - 30 0,00 0,00
31 - 50 0,00 0,00
51 - 70 0,00 0,00
71 - 90 0,00 0,00
91 - 120 14,82 19,36
121 - 200 25,24 32,98
201 - 350 31,41 41,04
351 - 500 42,31 55,28
501 - 600 62,05 81,07
601 - 1.000 72,83 95,16
1.001 - 1.500 83,62 109,26
acima de 1.500 94,42 123,37

Consumidores Industriais
0 - 30 0,00 0,00
31 - 50 0,00 0,00
51 - 70 0,00 0,00
71 - 90 0,00 0,00
91 - 120 0,00 0,00
121 - 200 10,91 14,26
201 - 350 21,86 28,56
351 - 600 43,61 56,98
601 - 1.000 54,64 71,39
1.001 - 2.000 59,34 77,53
acima de 2.000 107,90 140,98

FAIXA POR TESTADA DO IMÓVEL PERCENTUAL SORE A UVC (%) VALOR DA CONTRIBUIÇÃO ANUAL
Imóveis Territoriais

0,00 - 8,00 0,00 0
8,01 - 12,00 53,95 70,49
12,01 - 16,00 80,93 105,74
16,01 - 25,00 107,90 140,98
25,01 - 40,00 121,39 158,61
40,01 - 60,00 148,37 193,86
60,01- 80,00 175,34 229,10
80,01 - 100,00 179,84 234,98
acima DE 100,00 242,78 317,22

ANEXO XX

TABELA DE REFERÊNCIA PARAAPURAÇÃO DO CUSTO TOTAL DA OBRA PARA FINS DE ARBITRAMENTO DA
BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA DE CONSTRUÇÃO CIVIL

EXERCÍCIO 2024

TIPO DA EDIFICAÇÃO FAIXAS DE ÁREAS EM M² PROJETOS-PADRÃO

RESIDENCIAL
ATÉ 200 R1-B

200,01 A 300 R1-N
ACIMA DE 300 R1-A

COMERCIAL
ATÉ 300 CSL-8N

ACIMA DE 300 CSL-8A
GALPÃO INDUSTRIAL GI

NOTAS EXPLICATIVAS

A) Identificar o projeto-padrão na qual a área global da obra esteja enquadrada de acordo com as faixas de áreas e o tipo
da edificação.

B) Multiplicar a área global da obra pelo custo unitário básico (CUB) correspondente ao projeto-padrão identificado.

C) Deverá ser utilizado como referência, durante o exercício de 2024, o CUB divulgado pelo SINDUSCON no mês de
dezembro do exercício anterior.

ANEXO XXI

IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

EXERCÍCIO 2024
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